PROJETO DE LEI N°347/2023

Institui a contagem em dobro do tempo de
servico exercido durante o periodo de
pandemia para Médico, Enfermeiro,
Fisioterapeuta,  Psicdlogo, @ Farmacéutico,
Bioquimico,  Nutricionista, = Técnico em
Laboratorio, Técnico em Enfermagem, Técnico
em Radiologia, Fonoaudidlogo, Auxiliar em
Laboratério, Instrumentador Cirurgico, Auxiliar
em Enfermagem, Assistente Social, Biélogo
em saude, Biomédico, Farmacéuticos do
Estado do Tocantins

EMENDA ADITIVA

Art.1° Acrescenta-se a ementa do Projeto de Lei n°347/2023 a fungao de
Odontologista e Auxiliar de odontologia, e passa a ter a seguinte redacgao:

“Institui a contagem em dobro do tempo de servico exercido
durante o periodo de pandemia para Meédico, Enfermeiro,
Fisioterapeuta, Psicologo, Farmacéutico, Bioquimico, Nutricionista,
Técnico em Laboratorio, Técnico em Enfermagem, Técnhico em
Radiologia, Fonoaudiélogo, Auxiliar em Laboratério,
Instrumentador Cirargico, Auxiliar em Enfermagem, Assistente
Social, Biélogo em saude, Biomédico, Farmacéuticos,
Odontologista e Auxiliar de odontologia do Estado do Tocantins”

Art. 2° Acrescenta-se ao artigo 1° do Projeto de Lei n°347/2023 a fungao
de Odontologista e Auxiliar de Odontologia, e passa a ter a seguinte redacgao:

“Art. 1° Os profissionais da saude, Médico, Enfermeiro, Fisioterapeuta,‘-‘
Psicélogo, Farmacéutico, Bioquimico, Nutricionista, Técnico em Laboratério,

Técnico em Enfermagem, Técnico em Radiologia, Fonoaudidlogo, Auxiliar em
Laboratdrio, Instrumentador Cirtrgico, Auxiliar em Enfermagem, Assistente
Social, Biélogo em saude, Biomédico, Farmacéuticos, Odontologista e Auxiliar
de Odontologia do Estado do Tocantins, terdo direito a contagem em dobro do
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tempo de servigo exercido durante o periodo de pandemia, para todos os fins
legais, previdenciarios e trabalhista, no Estado do Tocantins.”

JUSTIFICATIVA

A presente modificagéo se justifica, considerando que, Odontologistas e
Auxiliares de odontologia sdo profissionais de saude que desempenharam
papéis importantes durante a pandemia de COVID-19.

Embora muitos de seus procedimentos odontolégicos de rotina tenham
sido temporariamente interrompidos ou restritos para minimizar a propagagéao do
virus, eles desempenharam um papel importante na prestacdo de cuidados de
saude durante esse periodo.

Durante a pandemia, os dentistas e auxiliares de dentista foram
chamados a atender casos de emergéncia odontoldgica, eles ajudaram a tratar
pacientes que enfrentavam dores intensas, infec¢des orais graves, traumatismos
dentarios e outras situagdes de emergéncia que requerem atendimento imediato.

Além de continuar fornecendo cuidados odontolégicos de rotina, muitos
dentistas também se envolveram no rastreamento de pacientes em busca de
sintomas de COVID-19, fornecendo orientagées sobre medidas de prevengao e
apoiando esforgos de saude publica para conter a propagagao do virus.

Professora Janad Valcari
Deputada Estadual
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